
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1780, DE 08 DE MAIO DE 2026

Autorização de TED entre SUDAM e
Embrapa Pesca e Aquicultura.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI nº
59004.000797/2026-03, resolve:

 

​Art. 1º Autorizar a celebração de Termo de Execução Descentralizada - TED, firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam e a Embrapa Pesca e Aquicultura, para
consecução do objeto "Ecossistema de inovação em beneficiamento e desenvolvimento de portfólio de
produtos e coprodutos de pescado com foco em pequena escala produtiva (pequenos produtores e
comunidades pesqueiras) para agregação de valor comercial e acesso a mercados exigentes" no valor
global de R$ 827.000,00 (oitocentos e vinte e sete mil reais).

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
08/05/2026, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 08/05/2026, às 12:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 08/05/2026, às 12:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 08/05/2026, às
13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 08/05/2026,
às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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